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T H 10 S M A G1 l 
Representação contra o projecto, ne 13 deste afino, da Câmara dos Deputados ao Congresso do Estado. 

Illustres e dignissi~ 
roosSnrs. Deputados ao 
Congresso do Estado. 

Usando de ura direito ga' 
rantido pela Constituição Fe
deral (art. 72, § 9), vem o 
abaixo assignado, represen
tar a esta Collendissima As-
sembléa contra o projecto de 
lei n. 13, apresentado em ses
são do dia 4 do corrente mez, 
pelo digno deputado snr. 
Júlio de Mesquita. 

Esse projecto eleva a ciit-
coenta contos de reis o pecú
lio creado pela Lei n. 998 de 
18 de Agosto de 1906, que 
instituiu o monte-pio dos ma
gistrados do Estado e man
da deduzir dos vencimentos 
mensaes dos ministros e jui
zes, respectivamente a quan
tia de 80.000 rs e 50.000 rs. 

A primeira duvida que so
licitará a preciosa attenção 
-dos snrs. representantes do 
Estado, resultará do indis
pensável exame sobre a 
constitncionaÜdade do pro
jecto, u m a vez que elle re 
duz os vencimentos dos ma
gistrados sem u m a razão de 
ordem superior. 

Incontestavelmente a ma
gistratura, em virtude das 
prerogativas necessárias á 
integridade e independência, 
que deve ter como orgam 
politico do Estado, não pode 
estar collocada na regra ge 
ral do art. 58 da Constituição 
estadoal, quanto a alterabi-
lidade de seus vencimentos 
por qualquer lei ordinária, 
assim como o Presidente, o 
"Vice-Presidente e os Repre
sentantes do Estado, têm os 
seus vencimentos e subsidios 
somente alteraveis por leis 
especiaes. Entretanto, ponha-
se de parte esta questão da 
constitucionalidade do pro
jecto, sobre a qual muito ha 
que dizer, e basu? que fique 
consignada a manifesta in
conveniência da constante 
alteração desses vencimen' 
tos,falseando u m a das garan
tias da independência, da 
integridade e até do decoro 
do magistrado. 

Fundamentando o proje
cto n. 9 de 1906, ^ue se tor
nou ipsis litteris a lei u. 998 
de 18 de Agosto desse anno, 
disse o seu illustrado autor, 
snr. Azevedo Marques, que 
não se tratava da taxação de 
u m imposto para beneficiar 
u m a classe, mas de elevar o 
poder judiciário, de garantir-
lhe a independência, de ga

rantir-lhe o bem estar que 
repousa na certeza do futu
ro da família, elementos de 
serenidade de que tanto ne
cessita o magistrado (Annaes 
de 1906, pag. 108). E'a affir-
mação mais inconsistente e 
destituída de fundamento 
que imaginar-se possa, por
que a cousa rrais real e pal
pável na lei é a taxação do 
imposto. Fora disso só exis
te a falsa presumpção de im-
previdencia attribuida á clas
se dosmagistrados,suppondo 
que sem a intervenção coer 
citiva do Estado elles não 
seriam capazes de garantir 
o futuro de suas famílias e a 
ironia de garantir a indepen
dência e a integridade do 
juiz com u m a diminuição 
dos seus mingoados venci
mentos. 

Manifesta louca prenten-
ção em cogitar do futuro, 
quem não pode com os en
cargos do presente. Como, 
pois, o Estado de S. Paulo, 
que tem adiado a reformada 
defeituosissima organisação 
judiciaria actual, pela con
fessada falta de recursos pe
cuniários, pretende dar os 
elementos de serenidade de 
que tanto necessita o magis
trado, provendo á custa do 
mesmo magistrado e coerci-
tivamente, a uma problemá
tica certeza do futuro, tiran-
do-ihe a certeza do presente 
por meio de reducções cada 
vez maiores* de seus venci
mentos, considerados com 
toda a justiça iusufficientes. 

Certeza do futuro ? ! Mas, 
o monte-pio vigente ou o 
projecto em discussão dá cer
teza do futuro ! 

A formula feliz encontra
da pelo illustrado autor da 
lei de 1906, «que satisfaz a 
bemfazeja aspiração sem 
acarretar o minirno encargo 
ou responsabilidade, certa ou 
incerta, actual ou futura, 
' prevista ou eventual para os 
cofres do thesouro publico», 
é verdadeiramente feliz para 
o mesmo thesouro. Quanto 
ao mais ella não satisfaz ne
nhuma das condições essen-
ciae<=, desde que deixa o pa-
gamento do pecúlio sujeito 
ás eventualidades do maior 
ou menor numerário da cai
xa especial do monte pio. 

A quasi certeza manifes
tada pelo autor da lei de que 
a caixa especial estaria sem
pre em condições de effe-
ctuar o prompto pagamento 

do pecúlio (Annaes, cit. pag. 
109), devia leval-o a consi
gnar o endosso do thesouro, 
pois a garantia seria mera
mente nominal. Ter se-ia en
tão achado a formula verda
deiramente feliz que poderia 
dar tranquillidade ao magis
trado contribuinte,quanto ao 
pagamento do pecúlio. 

Mas, a lei não consignou 
essa garantia, porque real
mente a responsabilidade do 
thesouro não seria nominal. 
Os factos têm exhuberante-
mente demonstrado esta af-
firmação,porque, com a mor
talidade prevista pelo pró
prio auctor da lei e que de
ve ser considerada muito 
abaixo da normal, a caixa 
especial, com dois annos de 
existência, ainda não pôde 
fazer u m pagamento siquer 
com a desejada'pontualida
de e não tem actualmente em 
deposito a quantia necessá
ria para o eventual paga
mento de u m pecúlio. Isto 
quer dizer que, não obstante 
o sacrifício feito pela classe, 
contribuindo com noventa 
contos.de reis aproximada
mente, as famílias dos con
tribuintes fallecidos não lo
graram receber o pecúlio 
sem a dem >ra que o autor 
da lei supp^z dever ser uma 
excepção. 

Fatalmente devia ser 
j assim. Si pelos próprios cal-
| culos que serviram de base 
j á lei, todos devem morrer 
| antes de fazer as entradas 
í necessárias ao próprio pecú
lio, de onde irá tirar a caixa 
; os recursos para os paga
mentos aos representantes 
dos fallecidos, a não ser que 
haja u m desusado movimen
to de emigração dos mem
bros da magistratura do 
Estado para outras profis 
soes e o conseqüente com* 
misso das entradas feitas. 

Alem disso esses cálculos 
| não são rigorosos, sendo ex-
| cessivaraente baixo o coeffi-
ciente médio de 1,5 por anno 
para a mortalidade dos ma
gistrados de S. Paulo. 
Facilmente se verifica, por 

absurdo, a inexactidão des
se coefficiente de mortalida
de. 

O Estado de S. Paulo tem 
actualmente 125 magistra
dos, todo3 maiores de 25 an
nos e com menos de ̂ 6o 
annos de edade, ou seja a 
media muito provavelmente 
superior a quarenta annos 

de edade. Si o coefficiente 
de mortalidade fosse o indi
cado (1,5 por anno) a actual 
geração de juizes deverá du

rar 80 annos ^4T = 83*3) 

pelo menos, de modo que os 
últimos a morrerem, si fo
rem dos mais moços preci
sam attingir a edade de 105 
annos, si dos mais velhos a 
inconcebível edade de 145 
annos. N e m se objecte com 
a renovação constante do 
quadro da magistratura, com 
a substituição dos juizes fal
lecidos, porque os novos con
tribuintes são novos candi-

j datos ao pecúlio, que é sem
pre superior ás contribui
ções de cada um. Somente 
u m a deserção em ma?sa de 
juizes do quadro, com perda 
ou commisso das prestações 
feitas poderá salvar a caixa 
do monte-pio. 

Estas considerações são de 
u m leigo e incompetente e m 
matéria de cálculos de mor
talidade, mas tem o prestimo 
de serem ou parecerem con
formes ao bom senso. 

A certidão do Tribunal de 
Justiça e m que se baseou o 
preclaro autor da lei para 
estabelecer o coefficieute in
dicado (Annaes cit. pag. 110) 
é deficiente e não podia dei
xar de ser, por força das cir
cunstancia. Nella não figu
ram, nem tinham razão para 
figurar, os magistrados que 
na data do fallecimento esta
vam tora do quadro; alguns 
dos quaes, como o Dr. Joa
quim Mariano de Moraes, 
eram aposentados e teriam 
direito ao pecúlio si a lei a 
esse tempo já existisse. 

Acrescente-se mais u m a a 
todas as considerações feitas 

O systema de auxilio ado-
ptado pela lei, mandando fa
zer entrega de todo o pecúlio 
de u m a só vez, tem o gravís
simo inconveniente de des
virtuar o instituto do monte
pio. Esta instituição tem 
sua razão de ser, exerce o 
seu effeito mais meritorio, 
quando a família do contri
buinte fica, com a morte des
te, desprovida dos recursos 
mais esseuciaes ásua subsis
tência; é u m succedaneo dos 
vencimentos que deve, tanto 
quanto possível, acompanhar 
a família desamparada de 
seu chefe até que ella se 
amolde á nova ordem de 
cousas, se assimillo ao novo 
meio em que tem de viver. 

Entretanto, o monte-pío crea
do pela lei n. 998 de 1906, 
neste caso vem perturbar.em 
vez de encaminhar esse pas
so doloroso, creando u m a 
situação de falsa prosperida
de, pela entrega á família d'-
contribuinte fallecido de u m 
patrimônio e m dinheiro, co
m o elle em vida não teve, 
mas que não dá renda equi
valente aos vencimentoSjque 
disfructava. 

Não faltarão, nesse transe 
afflictivo, conselheiros inte-
resseiros que se incumbam 
de immediata e lucrativa 
applicação desse patrimônio, 
cujo destino os inexperientes 
beneficiados não saberão dar 
convenientemente, e não ra
ro, á perda do chefe de fa
mília, succederá, com peque
no intervallo, a perda do 
apregoado pecúlio—a certe
za do futuro da família e m 
que repousa a tranquillidade 
presente do magistrado. 

Todos os defeitos da lei 
vigente, persistem no actual 
projecto, aggravados ainda 
com a elevação do pecúlio 
proporcionalmente á contri
buição dos juizes e com a 
quebra da proporcionalida-
" de quanto á contribuição 
dos ministros. 

Não tenho a pretenção 
de representar a classe dos 
magistrados do Estado de 
S. Paulo, não sei si estou 
com a maioria ou a minoria 
de seus membros, nem ainda 
si exponho opinião singular, 
mas somente pretendi, agin
do individualmente, na me
dida de u m direito que m e 
é outorgado, levar ao conhe
cimento desta respeitável 
Assembléa, as ligeiras e de
sata viadas considerações que 
precedem, pedindo venia pa
ra suggerir a idéa de se dar 
publicidade ao resultado de 
u m plebiscito ou consulta 
que a respeito do assumpto 
se fez ha pouco tempo aos 
jui>;es do Estado, ou organi-
sar outro para que seja ou
vida a classe directamente 
interessada. 

Cofiando na sabedoria e 
patriotismo do Congresso do 
Estado e ainda mais na in
dulgência e tolerância que 
decorrera dessas qualidades, 
espero ser absolv ido de mi
nha intromissão, talvez im
pertinente, nos trabalhos da 
Câmara. 

O Juiz de Direito de Ytú 

José de Campos Toledo. 
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REPUBLICA 

O cálice de ouro offereci-

do pela mocidade oatholica 
á sua santidade o papa Pio 
X, pesa dois kilogrammas, 
tendo trinta e dois centime* 
tros de altura. 

O custo do cálice foi de 
vinte e cinco mil liras. 

O estylo desse cálice é o 
dos copos d"> século quator 
ze. representando o relevo a 
ultima scena da crucificação 
e a resurreição de Christo. 

— o — 
Começou antes dehontem, 

na igreja da Ordem Terceira 
de S. Francisco a novena 
que precede á festa de São 
Fnincisco. 

N A R I Z R O I D O 
Na segunda-feira ultima em u m 

pasto da fazenda pertencente ao 
sr. Joaquim Domingos Paes, no 
mnnicipio de Itatiba, foi encon' 
trado deitado, completamente em
briagado, u m preto de nome 
Silvino. 

Durante o somno foi Silvino 
victima de um esfaimado suino 
que lhe roeu o nariz, deformando" 
lhe completamente o rosto. 

E m miserável estado foi o po" 
bre homem conduzido para Ita' 
tiba, onde deu entrada na Santa 
Casa. 

La Prensa, de Buenos 
Ayres publicou ha dias o se" 
guinte : 
«Nós não queremos a guer

ra com ò Brasil; não a com 
sideramos imminente, mas é 
preciso armar o paiz de mo" 
do a manter a paz. Si quizes* 
semos a guerra poderíamos 
aproveitar a nossa superiorr 
dade presente. 

A propaganda pelos arma
mentos resulta da propagán' 
da pela manutenção da paz 
no Rio da Prata.» 

— o — 
Realisa*se hoje, no reco' 

lhimento de N. S. das M e r 
cês a festa da sua padroeira' 
constando de missa cantada 
e benção solemne á tarde. 

MUISCA NO JARDIM 
A explendida banda de 

musica «João Narcizo» toca* 
rá hoje á tarde no Jardim 
publico, sob a regência do 
prof. Ezechias Nardy. obser 
vando o seguinte programma 

1: Parte 
I==Le Nozze, Mareia G. 

Zagascare. 
II—Libero Edifieare, Mar

eia N. Matteis. III -Lugrezia Borgia 
IV—Cabriolando, Polka. 

2\ Parte 
V—Pagire Sparce Scherz' 

zo, Barrach. 
VI — 8 de Setembro, Valsa 

por E. Nardy. 
—VlICaboclo, Tango por 

J. M. S, 
VIII-22deJulho,Dobra-

do por J. M. Passos. 
A junta de alistamen -
to militar deste munici-
pio, enviou a esta reda" 
cção uma lista de re~ 
censeamento para nella 
serem inscriptos os no
mes dos nossos empre
gados que estiverem nas 
condicções de serem 
alistados. 

O CASO FARHAT 
O sv. Miguel Morad, reda* 

ctor do jornal árabe «As-
sauab», publicado no Rio, 
é pessoa que conhecia per
feitamente o desventurado 
negociante syrio Elias Fa* 
rhat, estrangulado por Mi" 
guel Traad, escreveu a se' 
guinte,noticia no ultimo nu* 
mero de sua folha : 

«Estão correndo nesta ca
pital boatos de que Elias Fa' 
rhat está vivo e que trans
formado em padre visitou a 
Exposição. 

Isto não passa de unia pu
ra fautaaia, porque vimos o 
cadáver da victima, reconhe' 
cemol*o como próprio, e 
assim demos u m a extensa 
noticia a respeito.» 
SALTO 

O Senado de S. Paulo na 
sua sessão de 24 do corrente 
resolveu dar provimento ao 
recurso interposto por Luiz 
Teixeira da Fonseca Sobri
nho, para o fim de annullar 
as alíneas 19 e 23, letra C, 
do art. l,o da lei n. 22, de 5 
de novembro de 1905, da 
Câmara Municipal do Salto 
de Ytú, por serem contrarias 
á Constituição Federal. 

Retirou-se de mudança 
desta, cidade para a capital, 
o sr. Raul de Camargo. 

D. Carolina Farhat quei
xou-se ao d,r. l.o delegado 
da capital, contra o facto de 
seus cunhados José e Abm-
hão Farhat, haverem obsta-
do a sua mudança, allegan-
do pertencerem a seu irmão 
os moveis existentes na casa' 

— o 
SUCCESSOS 

O Jornal do 

DO ACRE 

O B R A S D A CADEIA 
O secretário da .ágrieultu' 

ra officiou ao engenheiro* 
chefe do 4.o districto scien" 
tificando haver sido concedi
da ao dr. Francisco de Mes' 
quita Barros, contratante das 
obras da cadeia desta cidade, 
prorogação por 4 mezes, a 
contar de 15 do corrente, do 
praso de seu contracto. 

- o -

Fallscimento 
Falleceu antes de hontem 

na Capital, á 1 hora da tar
de, o sr. dr. Francisco Paulo 
da Fonseca Barros, nosso es
timado conterrâneo e distin-
ct" advogado, filho do extin
to ytuano sr. yintonio M a 
noel da Fonseca, irmão dos 
srs. dr José Manoel de 2?ar-
rosaFonseca, Fernando Mar
tins dá Fonseca e Antônio 
Manoel da Fonseca Júnior e 
cunhado do sr. Antônio Lei
te de Almeida Prado. 

O enterro realisou-se com 
grande acompanhamento, 
sendo o corpo dado á sepul
tura no Cemitério da Conso
lação, notando se sobre o 
caixão fúnebre ricas coroas. 

A' exma, família enlutada 
apresentamos as nossas con
dolências. 

— o — 
A policia do Rio antes de 

hontem tomou diversas me
didas para descobrir a pro
cedência de u m feto; que foi 
encontrado dentro de u m vi
dro, na porta da casa n. 44 
da rua do Senado, MAYRINK 

Pelo sr. dr. Presidente do 
Estado foi promulgado o 
decreto legislativo n. 1,131 
criando o districto de pa>; de 
Mayrink, no visinho muni
cípio e comarca de S. Roque. 

CÕnimercio repro
duziu a extensa carta que o co
ronel Gabino Bezouro prefeito / 
do Acre, dirigiu para u m amigo j 
do Rio, datada de 24 de Julho, I 
narrando os suecessos do Acre. I 

«Nessa missiva o prefeito ac-
cusa o cel. Plácido de Castro de 
ter a vaidade de hostilisar todos 
os prefeitos daqueüe território, 
os quaes não se curvavam ás vai-
dades do mesmo Plácido. 

O cel. Gabino Bezouro ataca 
fortemente o juiz João do Lago 
por instigar ódios e promover 
agitações e allude á tentativa de 
subversão da ordem publica di
rigida por Plácido. 

Diz que si não fosse a pruden* 
cia e energia da prefeitura do 
Acre teria sido derramado muito 
sangue. 
Termina dizendo: 
«Felizmente tudo passou sem 

sa-ngue, pelo que estuu satisfei
tíssimo.» 

— 0 — 
INCIDENTE N.-L C Â M A R A 
No dia 24 do eorrente, na Câ

mara dos Deputados no Rio, 
quando o sr. Simões Lopes jus
tificava u m projecto modificando 
a lei áobre patentes de invenções 
ouviu-se no corredor uma troca 
ie palavras ásperas. Eram os 
srs. Irineu Machado e Figueiredo 
da Rocha que altercavam, che
gando a vias de íacfco. 

Os collegas que se achavam 
perto intervieram, conseguindo 
afastal-os. 

O sr. Irineu Machado retirou-
se, vociferando. 

U m a questão banal, relativa a 
eleições na ilha do Governador, 
deu lugar ao deplorável inci
dente. 

TRIBUNAL EM SANGUE 
Lemos no «Correio Pau' 

listano» . 
«O dr; João Dente, advo

gado do dr. Riolando de Al
meida Prado, aceusado de 
haver assassinado o seu eu. 
nhado André de Toledo La 
ra, em pleno Tribunal do 
Jury,, seguirá brevemente 
para Ytú, afim de promover 
alli uma justificação para 
provar alguns antecedentes 
deToledo Lara. 

Requererá também exame 
mental na pessoa do seu 
constituinte, para o que so' 
licitará a nomeação de uma 
junta de médicos especialis
tas em physiologia e psy 
chietria, para effectuar u m 
miuuncioso exame no san
gue . do aceusado, afim de 
provar que. o mesmo soffre 
de neurasthenia.* 

—Informa o Diário Popa' 
lar que o dr. Riolando será 
internado no manicômio' de 
Juquery, afim de ser obser
vado, por ter o mesmo ma
nifestado symptomas de aüe" 
nação mental. 
Afím de serem retificadas 
visto não terem direito a licenças 
os substitutos effecti vos, foram 
devolvidas as folhas de pagamen
to dos grupos escolares do Pary, 
Santa Iphigenia, Carmo, Jahú, 
Cacapava, Franca e Ytú 

ALISTAMENTO 
MILITAR 

A junta do alistamento 
militar officiou a todas as 
auetoridades locaes commu-
nicando ainstailação de seus 
trabalhos. 

A junta vae remetter ás 
officinas, collegios, estabele
cimentos industriaes, estação 
férrea, commerciantes etc. 
as lista de recenseamento 
militar para serem inscrip
tos os nomes dn.s pessoas 
que se acham nas condições. 

Chamamos a attenção da 
mocidade que deve fazer sua 
inseripção para as seguintes 
informações, que julgamos 
opportuno fornecer-lhes: 

Os cidadãos comprehen-
didos na idade exigida para 
o alistamento e sorteio mili
tar (dos 20 aos 30 an-ms de 
idade) que se apresentarem 
voluntariamente, devem ser 
incluídos na lista geral do 
alistamento, sendo-lhe facul
tado, na época regulamentar 
alistarem-se como voluntá
rios especiaes para as m a 
nobras annuaes. 

Dos alistados agora, em 
Dezembro será feito o sorteio 

nhecimeuto pelo inestima 
vel auxilio que sempre m e 
prestastes para que eu bem 
pudesse desempenhar m e dos 
compromissos de meu cai go. 
Tendo sempre contado com* 
voeco; como uma das minhas 
mais dedicadas e competerr 
tes auxiliares, digo, compa
nheiras de trabalho, jamais 
poderei esquecerme do var 

liosissimo concurso que de 
vós recebi e que bastante m e 
animou na árdua tarefa de 
servir a Republica, batalhan' 
do pela causa nobilissima da 
educação popular. 

Lamentando eis'me priva' 
do de vosso poderoso auxi* 
lio, faço, todavia, siuceros 
votos para que gozeis mere' 
cidamente a recompensa que 
ides ter pelo muito que fizes* 
tes em prol do desenvolvi' 
mento do ensino publico e m 
nosso Estado.—Saúde e frà* 
ternidade—Baul Fonseca—• 
Director.» H A B E A S - C O R P U S 

O dr. Aquilino do Amaral 
Filho, advogado na visinha 
comarca de Porto-Feliz, im
petrou antes de hontem, do 
Tribunal de Justiça u m a de tantos para se incorpora 

rem quantos faltem para!ordern àe habeas-corpus p^e-
completar o effectivu dos I veutivo em seu favor, alie-
corpos do districto militar 
respectivo. 

Os que por fraude se su-
btrahirem ao serviço serão 
punidos com a pena de 1 a 
6 mezes de prisão. 

O alistamento é obrigató
rio, nos termos da lei n. 
1860 de 4 de Janeiro do 
corrente anno. 
— As pessoas que não de 

volverem as listas de recen
seamento militar que lhe fo
rem enviadas pela junta 
estarão sujeitas as penahda 
des da lei. 
D'A"Platéa: 

«O Supremo Tribunal confir
mou hontem, unanimemente, a 
decisão da Corte de .Appellação 
que denegou habeas-corpus pre
ventivo em favor de Gustavo 
Gonçalves de Lima e Silva, um 
dos sócios da chamtaria da rua 
do (Ouvidor n. 121, que se quei
xa de constrangimento illegal 
com o procedimento da policia 
fazendo estacionar na sua casa 
de negocio u m guarda civil por 
entender vender-se na mesma 
o jogo do bicho. 

Na opinião do Tribunal não 
cabe o habeas-corpus no caso er.i 
questão. Quando muito os nego
ciantes que se dizem prejudica
dos com a medida usada pela 
policia como repressão ao jogo, 
poderão propor contra a Unia0 

aceão de perdas e damnos. 
Na opinião do ministro Pedro 

Lessa, os negociantes podem 
também apresentar contra a po
licia queixa por crime de injuria, 
já que se dize n victimas de 
uma aceusação falsa, a de explo
rarem o prejudicial vicio.» 

O snr. director do Grupo 
Escolar «Dr. Césario Motta» 
dirigiu á exma. sra. d. Be 
nedicta Grellet, distineta pro
fessora ultimamente aposen
tada, o seguinte officio ; 

«Exma. Sra. D. Bencdicta 
Maria da C. Grellet^Ao dei-
xardes o exercício de vosso 
cargo neste estabelecimento, | 
é de meu dever vir paten- i 
tear*vos o meu vivo reco* 

gando acharse ameaçado de 
constrangimento illegal por 
parte das autoridades poli' 
ciaes daquella cidade. 

O Tribunal conceder, a 
apresentação do paciente pa* 
ra a segunda sessão, requi* 
sitando as informações ne" 
cessarias. 

— o — 
R O L E T A 

Informam-nos de que 
vae ser installada uma 
roleta na cidade. 
O sr. delegado de po

licia etn exercicio deve 
verificar se é exato. 

ANGINHO 
Falleceu a interessante 

menina Yolanda, estremeci
da filhinha do sr. Humberto 
Geribello, digno escrivão da 
collectoria federal. 

Nossos pêsames. 

Recebemos o n. 44, anno 
III, da Vida Moderna, edi
ção Rio São Paulo, dedicado 
á Exposição Nacional. 

E' u m numero digno de 
ser apresentado nos adianta
dos centros jornalístico. 

— o — 
C I N E M A T O G R A P H O 
Hontem, a empreza Pinto 

& Companhia do cinemato-
grapho «Braz Cubas» reali-
sou mais um espectãculo 
em beneficio da egreja de 
S. Benedicto. 

=Hoje, a empreza despe
de-se do nosso publico, com 
u m programma variado e 
attrahente. 

— o — 
Seguiu hontem para S. 

Paulo, o sr. Perseo Pereira 
Mendos. 

"PHIRMAGIA TTTTF 

BREVEMENTE 
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's e o f refeito 
A Cidade ãe Ytú dis»* 

se hontem no seu m a ~ 
gistral artigo—Cavação, 
que o «-Republica» está 
incontestavelmente «ca * 
vando* á custa da boa, 
fé do Prefeito; está ca~ 
vando conscientemente, e 
numa escala ascendente, 
o desconceito deste func-
cionario etâ... 

Testual. Leiam e ad
mirem o bom senso ! 

Ora, o jornal que ata
cou desmedidamente o 
Prefeito como homem 
suspeito vem agora di
zendo, que nós, na sua 
adversidade, assumindo 
incondicionalmente sua 
defesa exploram ol-o, 
abusando da sua boa fé. 
O Prefeito já é ho~ 

mem de boa fé 1 Reco
nhecem finalmente. 
Agora é A Giãaãe de

fensora do Prefeito de 
Ytú! 
Ella assim o diz e nós 

acreditamos. 
Cessou portanto nos

sa missão. Vamos dei
xar de abusar da boa 
fé do distincto moço 
que exerce patriótica-
mente esse cargo nesta 
cidade, pedindo-lhe des
culpas, pelo mal que lhe 
causámos, denunciado 
pela perspicaz Cidade 
ãe Ytú. 

E' occasião de collo-
carmos u m a boa tampa 
nessa questão inglória, 
como bem diz A Cidade-

Agora o sr. Prefeito 
tem os seus inimigos a 
lhe prevenirem contra 
nòs... 

Muito bem. 
E digam que não é 

uma victoria ? 
Nós ficamos arrolha-

dos... 
Palavra 1 

EDITAES 
Eleição de uma vaga de Sena

dor ao Congresso Estadual. 
O cidadão Dr. Antônio Constan-
tino da Silva Castro, presiden
te em exercício da Câmara 
Municipal desta cidaue de Ytú 
etc. 
Faz publico que, devendo se 

proceder no dia 11 de Outubro 
próximo futuro, á eleição de um 
Senador ao Congresso Estadoal 
para o preenchimento da vaea 
deixada pelo senhor Dr. Antônio 
Dino da Costa Eueno, (circular 
do secretario do Interior, de 10 
do corrente), de aceôrdo com o 
artigo 21, § 1.' do decreto n' 
1.411 de 10 de Outubro de lí)06. 
prevalecerão para a referida elei
ção a divisão do município em 
secções e designação do edifício 
da Câmara para ofunecionamen-
(o das respectivas mesas, feito 
em sessão extraordinária da mes
ma Câmara, a 18 de Julho ultimo. 

E, para constar mandou lavrar 
o presente para ser publicado na 
forma da lei e afüxado no lugar 
do costume. 
Dado e passado nesta secreta

ria da Câmara Municipal de 
Ytú, em 21 de Setembro de 1308. 
O Presidente em exercício da 

Câmara 
Dr. Antônio Constantino da Silva 
Castro 

O Secretario da Câmara 
Francisco Pereira Mendes Primo 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Prorogando o praso para as 

installações domiciliares de ngua 
e exgottos, fixando a dada em que 
começará a ser cobrado a taxa de 
água e exgottos. 
O Prefeito Municipal desta cida
de de Ytú, usando das faculda
de que lhe confere o artigo 35 
§ 9 do Capitulo IV de Decre
to Estadoal n. 1.533 de 28 de 
Novembro de 1907 faz saber 
o seguinte : 
Fica prorogado o prazo até 3'1 

do corrente para serem feitas 
Bs intallações domiciliares de
vendo na factura das mesmas 
ser observadas as cláusulas cons
tantes do Regulamento que so
bre esse serviço fez publicar esta 
prefeitura. 
Faz mais saber que do dia 1.° 

de Outubro próximo futuro 
começará a ser cobrado a taxa 
de água e exgottos, de accordo 
com a lei n. 6 de 12 de Maio 
de 1908. que estabelece a seguin
te tabeliã de preços : 
Os prédios sujeitos ao imposto 

predial até 9.000 pagarão men
salmente 2.500; os de 10.000 a 
19.000 pagarão mens imente 
3.500 os de 20.000 a 59.000 pa
garão 4.500; os de 30.000 a 39.000 
pagarão 5.500; os de 40.000 a 
49.000 pagarão 6.500: os de 50.000 
a 59.000 pagarão 7.500; os de 
tíO.OOO a 69.000 pagarão 8.500; 
os de 70.000 a 79.000 pagarão 
9.5oo; os de 80.000 para mais 
lo.õoo mensaes. 
Os collegios de S. Luiz e Pa

trocínio recolhimento de N. S" 
pas Mercês bem como as fabricas 
de cervejas etc. e demais fabricas 
existentes no perímetro urbano 
pagarão uma taxa fixa especial 
quanto a exgottos e em separa
do a água consumida de accordo 
com a tabeliã seguinte: 
Collegio de S. Luiz 12o.000 

mensaes de exgottos; idem do 
Patrocínio 9o.000 idem idem re
colhimento das Mercês 13-4oo, 
idem idem; e as fabricas 60.000 
Pagarão mais os citados esta. 

belecimentos pelos primeiros 
5oo.ooo litros ou íracções dessa 
quantidade de agna consumida 
loo rs. por l.ooo litros mensaes; 
pelos segundo 5oo,ooo litros ou 
fracções 60 rs. mensaes e pelos 
terceiros õoo.ooo litros ou frac
ções 4o rs. mensaes por l.ooo 
litros. 

E, para que ninguém allegue 
a ignorância expede-se o presen
te edital para ser publicado pe
la imprensa. Ytú, 1 de Setembro 
de 19o8. 

O Prefeito Municipal. 
Rermogenes Brenha Ribeiro 

ALISTAMENTO MILITAR 
O Capitão Irineu augusto de 

Souza, presidente da junta do 

alistamento militar nesta cida* 

de e município de Ytú etc. 

Faz saber aos que o presente 

edital virem ou delle noticia tive
rem, que nesta data de accordo 
com o artigo 42, do Regulamento 
para execução da lei do Sorteio 
Militar e reorganisação do Exer

cito, foram installados os traba 

lhos desta junta,e portanto convo 

ca a todos os jovens da idade de 
vinte annos' completos e bem 

assim aos de vinte um a trinta 
e a todos os que ainda não estão 

inscriptos nos registros militares 
como determina o supra citado 

regulamento, domiciliados neste 
município a virem se inscrever 

até o dia 14 de Novembro do cor 

rente anno. 
Convoca também a todos os 

interessados a apresentarem es
clarecimentos e reclamações a 

bem de seus direitos, afim de 
orientarem sobre a verdade á 
referida junta. 

Nos sabbados serão arfixados"á 

porta do prédio, n° 115, da rua do 
Commercio, onde funciona a jun
ta da revisão que tem de apurar 

este alistamento, a relação do8 

alistados durante a semana. 

Outro sim faz sciente que a 
referida junta funecionará todos 
os dias úteis, do meio dia ás 

(duas horas da tarde. E para co

nhecimento de todos, mandou la
vrar o presente edital que será 
affixado á porta do paço muni
cipal e publicado por toda a im

prensa local. Eu Capitão Juvenal 

Leite do .Amaral Coutinho, secre
tario escrevi. 

Ytú, 15 de Setembro de 1908 

Capitão Irineu A. de Souza 

PHARMACIA S. LUIZ 
BREVEMENTE 
Concurrencia para a factura 

das estradas dos bairros Tape 

ra Grande e Itàhym de cima 

O cidadão Hermogenes Brenha 
Ribeiro, prefeito municipal 
desta cidade de Ytú, na for
ma da lei, etc. 

Faço saber que de accordo 
com a resolução da Camaia em 
sessão de 5 do corrente, acha-
se aberta nesta Prefeitura pelo 
praso de 20 dias a contar desta 
data, a concurrencia para a fac
tura das estradas que ligam es
ta cidade aos bairros da Tape-
ra-Grande e Ital.ym de cima. Os 
proponentes deverão apresentar 
as. suas piopoetas em carta fe
chada, mencionando o preço por 
kilometre bem como tudo mais 
que se referir sobre esses ser
viços; devendo a mesma propos
to vir assignada pelo propo
nente. Findo esse prazo as pro
postas serão abertas por esta 
Prefeitura, na presença dos in
teressados, sendo escolhida aquel 
Ia que maior vantagem offerecer. 

E, para que chegue ao conhe
cimento de todos so intersSados 
mandei lavrar o presente edital 
de concurrei.t:ia que vai publica
do na forma da lei. 
Secretaria da Câmara Munici

pal de Ytú, em Io de Setembro 
de 1.9o8. Eu, Francisco Pereira 
Mendes Primo, secretario da Ca 
mara, que o escrevi. 

O Prefeito Municipal 
H. B R E N H A RIBEIRO 

M pi Tf) — Vende-se 
ri ti I £/ um apito pa 

ra vapor, em 
perfeito estado e de grande 
effeito. Vêr e tratar no largo 
da Matriz, n° 5 A. 
ELOGIOS 

—MODERNOS— 
—GARANTIDOS— 

Preços sem conpeiidor 
.átaliba Toledo & Comp 

Photographo 
RUA DO COMMERCIO 

Trabalhos pelos mais modernos processos de 
—PLATINOTYPÍA ETC.— 

Tem a venda Cartões Postaes com vistas da 
cidade e acceita encommendas dos mesmos cartões 
AUGMENTO DE RETRATOS ATE' O NATURAL 

Retratos instantâneos Trabalhos garantidos 

« = • - ! ATELIÊS BEIIIIBOfiTÊBfll-<« 

* ¥M§ Xie 

esta typographia— 
—acceita-se todo e 

qualquer trabalho de 

ENCADERNAÇÃO 
—Preços módicos— 

PARA O TIRO 
Armamentos e munições 

dos melhores fabricantes. Cara* 
binaR, espingardas e revólveres 
Últimos modelos. 

PREÇOS NUNCA VISTO 
No Ataliba Toledo & Comp. 

BARDINI & FILHOS 
São os Únicos Fabricantes da 

especjal bebida 
SODA C^AMPAGNE 

afamado refresco sem álcool e espumante, 
de agradável saber 

cfrovem e digam a verdade I 

'M cRua 21 de @brilEsquina do La*go JardimM 
\s Confcrtavelmente instalada, com bastante asseio 
ML e capricrio; dá comida a pencionistas e fornece 

pensão a domicilio, com fartura e a preços 

MÓDICOS —COSINHA Á BRASILEIRA 
Bifes, Pasteis, etc. 

Vinhos e bebidas nacionaes e estrangeiras. Cervej 
de todas as marcas. 

as 

Recebe encommendas ãe comidas e doces para 

çDaptióâdos e Casamentos, fesíâs etc. 

ASSEIO IRREPHEUEMSIVEL 
Todo o serviço está a cargo do proprietário 

Aberto até horas avançadas da noite 

João çuenedicto dos Santos 

cthectonio efereira cüueno 

2° TABELLIÃO 

LARGO DA MATRIZ N<> 5 jA 

Pode ser procurado a qualquer hora 

VTÜ 

Ir 

CERVEJA YTUANA 

DA 
Fabrica de Cerveja e Gelo Columbia de 

Campinas 
de A. FRANCÉSCHINI & COMP. 

E' a Cerveja de maior procura na actualídade 
DEPOSITÁRIOS: 

P, Maríiník Comp, 
89—RUA de Sta. RITA=89 



REPUBLICA 
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BORO BORACICA 
Pomada milagrosa para a cura radical 
de teridas, espinhas, queimadura*, sar-
na, eczemas, darthros, empingens, as-
saduras nas creanças, rachaduras do 
bico do peito e o terrível ozagre. E' a 
melhor pomada até hoje conhecida e 
que não suja a roupa. 

LABORATÓRIO EM PORTO ALEGRE 

DAUDT & FREITAS 

Deposito geral—iüio de Janeiro 
DROGARIA PACHECO 

& 

& 

m 

s 

Confeitaria Vicenttnho 

uicente zuias cferraz Sampaio 

47, f^ua Direita 47 

ãublico encontrará neste novo estabelecimento, 

completo sortimento de bebidas finas 

POCESFresco 

PASTEIS 

EMPADAS ETC 

O estabelecimento estará aberto até tarde da noite. 

fflesta typographia 

Acceita-se todo e qualquer trabalho de 
Encadernação.—Preços módicos 

MTOSTHENIO MACEDO SOARES 
approvado pela Directoria G. 
de Saúde Publica, exerce no
tável influencia no tratamento 
do lymphatismo, escrofulose, 
rachitismOy anemia, tubercu
lose e é útil ás senhoras grá
vidas, ás amas de leite, ás 
crianças, aos velhos o aos con-
valescentes. 
Vidro 4$000. 

XAROPE DE GRIHDELÍA 
COMPOSTO 

approvado pela Directoria G. 
de Saúde Publica, cura radi
calmente as bronchites, asthma 
e influenza e os seus effeitos 
admiráveis, são comprovados 
por attestados de clínicos no
táveis e de innumeras pessoas 
curadas. 
Vidro 2$500. 

Vende-se u m Hotel regularmente montado, nes 
ia cidade, sendo já bastante conhecido e de uma ire** 
quencia regular, e, estando o mesmo instalado em 
u m prédio de primeira ordem. 
não desagradará o comprador 

Quem pretender, poderá pedir inforj '"f,s nes** 

ca Redacção, 

ELIXIR EUPEPTICO 
1 AUL1STANO 

approvado pela Directoria Ge
ral de Saúde Publica, é efíi* 
caz nas digestões difficeis, gas-
tràlgias, azias, âispepsias, fia-
tulencias e enxaquecas. 
Vidro 3$000. 

Illm. Snr. Samuel de Mace 
do Soares. 
Do uso que estou fazendo do 

ELIXIR EUPEPTICO PAU
LISTANO, da invenção e pre
paro de v. s., tenho colhido 
muito bom resultado; é de 
bom paladar, concorre para 
uma bôa digestão, e optimo 
anti-dispeptico.—DR. JOSÉES-
TAKISLÁU DE ARRUDA BOTELHO. 
Attesto que tenho empregado 

com bom resultado nas «larin-
gotraclieite, bronchites grip-
paes e na «asthma» o XARO
PE D E GRENDELIA COM
POSTO, preparado com tcdo 
o cuidado e esmero e «secun-
dum artem» pelo pharmaceu-
tico S A M U E L D E M A C E D O SOA

RES, tendo sua acção especto-
rante mais pronunciada que a 
dos benzoatos de sódio e ammo-
nio, oxido branco e seus congê
neres. 

DR. HENRIQUE THOMPSON. Illm. Snr. Samuel de Mace
do Soares. 
C o m satisfação communico-

vos que tenho usado na minha 
clinica, obtendo resultados ani
madores, o vosso M Y O S T H E -
NIO ; excellente preparado, de 
segura eíficacia nos casos de 
lymphatismo e de pobreza de 
ãe forças. — DR. XAVIER DA 
SILVEIRA. 

D E P O S I T O SSZbdC S A U L O 

PHARMACIA AURORA —RUA AURORA N. 55 
3EBaraE£S^3^SÊ 
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